
ESTADO DO MARANHÃO
P REFEITU RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PREGÃO ELETRÔNIco No 045/2023

EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, através do PREGOETRO
OFICIAL E EQUIPE DE APOIO designados pela Portaria No 00í, de 25 de Janeiro de 2022,
publicada no dia 25 de Janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados
que realizará, por meio de sistema eletrônico, licitação na modalidade PREGÃO
ELETRONICO no 04512023, tipo MENOR PREçO POR ITEM, de interesse da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo no. 02.19.00.5432/2022-SEMUS, conforme descrito neste Edital
e seus anexos.
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Orgão Solicitante: Secretaria tVlunicipal de Saúde - SEMUS

Objeto: Aquisição de equipamento médico-hospitalar DESFIBRILADOR para atender
as necessidades do Hospital Municipal de lmperatriz - HMl.

Esclarecimentos/lmpugnações: Até 1510512023 às 23:59hrs para endereçoo

atendimento@imperatriz.ma.oov. br(Art. 23, Decreto 10.024119)

lnício da Sessão Eletrônica: 1910512023 às 09hs

Sistema Eletrônico Utilizado: COMPRASNET

Endereço Eletrônico: qov.br/compras

UASG: 453204

Endereço para retirada do Edital: gov,br/compras e imperatriz.ma. gov. br/licitacoes/

Valor: R$ R$ 1 15.206,2500 (cento e quinze mil, duzentos e seis

reais e vinte e cinco centavos).

N Estimado

n Orçamento Sigiloso

Máximo

Referência

VALOR

ESTIMADO

MÁXIMO, DE

REFERÊNCIA

OU SIGILOSO

N Aquisiçáo

n Serviço

n Obras e Serviços de Engenharia

NATUREZA DO

OBJETO
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ESTADO DO MARANHAO
PRE F EITURA MUNICIPAL DE IMPE RATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÂO - CPL

1. SUPORTE LEGAL:
'1.'l Lei Federal n'10.52012002;

1 .2 Decreto Municipal no 2212007;

1.3 Lei Complementar no 12312006;

1.4 Lei Complementar no 14712014i

í.5 Decreto Federal no 8.538/2015;

'1.6 Lei n.o 8.666/93; e

í.7 Decreto Federal no 10.02412019.

2. DO OBJETO:

2.í O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contratação do objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conÍorme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

2.2 Havendo divêroência entre as esoecificacões destê obieto descritas no

momento da elaboracão daorooosta.
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PARTICIPAÇÃO

-MEI /ME/
EPP

N

Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48, lda Lei

Complementar n" 123106

Licitaçáo com itens/grupos cotas de alé 25o/o reservadas para MEI /
ME / EPP - Art. 48, lll da Lei Complementar n' 123106

Licitação de Ampla Participação.

Prazo para envio da proposta/documentação: Até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública. (Art. 26 do Decreto 10.02412019).

INFORMAçÕES

Pregoeira: Christiane Fernandes Silva

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o

horário de Brasília - DF.

APRESENTAçAO

DE AMOSTRAS:

NlruÂo

E StHrt, na forma do Termo de Referência

N NÃO

n StUt, na forma do Termo de Referência
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E-mail: atendimento@imperatriz.ma.oov.br

I enO"r"ço' Rua Urbano Santos, no í657, Juçara - lmperatriz - MA, CEP: 65900-505. l

OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada. ficará a sessáo adiada oara o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo site e hora. salvo as disposiçôes em contrário.

VISITA TÉCNICA: 
I

I

I

I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÀO - CPL

s. DA DOTAçÃOORÇAMENTÁR|A
3.í As despesas decorrentes da futura contratação correrâo à conta dos seguintes
recursos:

02. 1 9.00. 1 0.302 .0127.227 4

PROJETO/ATIVIDADE: MANUT. DAS ATIV. E PRoJ, Do HMI E HMII

4.4.90.52.00 - EQUIPAÍVIENTO E MATERIAL PERMANENTE

DESPESA: 1638

FONTE

160í

4. DO CREDENCIAMENTO

4.í O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

4.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no

sítio www.oov.br/compras, por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil,

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realizaçáo das transações inerentes a este Pregão.

4.4 É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-

lhe zelar por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante.

4.5 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificaçáo

no momento da habilitação.

5, DA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO

5.1 Poderáo participar deste Pregâo interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art 9o da lN

SEGES/MP no 3, de 20í8.

5.2 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

5.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n0

11.488, de 2007, parc o agricultor Íamiliar, o produtor rural pessoa física e para o

microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei complementar no 123,

de 2006.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IM PERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

5.4 lnformações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo

telefone: 0800 978 9001 ou akavés do sÍtio: www.qov.br/compras.

5.5 Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.5.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contÍatos administrativos, na

forma da legislação vigente;

5,5.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s),

5.5.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressospara receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.5.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei no 8.666, de
í ôô?

5.5,5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata, dissolvidas ou

liquidadas;

5.5.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, considerando:

a) Que o objeto em questão não apresenta complexidade suficiente que justifique a
pluralidade de sujeitos associados, fato este que, por si só, não configura restriçáo à

competitividade, economicidade e moralidade;
b) Que existem empresas suficientes com capacidade para fornecer o objeto deste
edital;
c) Discricionariedade do gestor em admitir ou não a participação de empresas

organizadas em consórcio na licitação, nos termos do Art. 33 da Lei no 8.666/93.

5.5.7 Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando

nessacondição (Acórdáo n' 7 4612ú 4-f CU-Plenário).

5.6 Como condição para participaçáo no Pregáo, a licitante assinalará "sim" ou "não" em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.6.í Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

arts. 42 a 49:

5.6.2 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empÍesas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no

certame;

5.6.3 Nos itens em que a particrpação náo for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o

efeito de o licitante náo ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei

Complementar n0 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

po rte.

5.6.4 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos

no Edital;
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ESTADO DO MARANHÃO
PRE F EITU RA MUNICIPAL OE IM PERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

5.6.5 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.6.6 Que náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de í4 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

5.6.7 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstruçáo

Normativa SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009.

5.6.8 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no

inciso lll do art. 50 da ConstituiÇão Federal;

5.6.9 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.2 13, de 24 de ,iulho de 1991 .

5.7 A declaração Íalsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante

às sanções previstas em lei e neste Edital.
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6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.í O licítante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital,proposta com a

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e horário estabelecidos para abertura

da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de

propostas;

6.í.1A proposta de preços deverá ser digitada, redigida com clareza em língua

portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada

na última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela

empresa.

6.2 O licitante deverá consignar, na foÍma expressa no sistema eletrônico, o valor com

no máximo 4 (quatro) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretês, tarifas e demais despesas decorrentes

da execução do objeto;

6.3 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com

as exigências do Edital.

6.4 A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitaçáo,

que náo emprega menores de dezoito anos em Íabalho noturno, pengoso ou insalubre,

nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a

partir dos quatoze anos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

6.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitaçáo ou à

conformidade da proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital,

6.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos lermos do art. 43, § 1o da LC n" 123, de 2006.

6.7 O licitante será responsável por todas as transaçÕes que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e

lances;

6.8 lncumbirá ao Iicitante acompanhar as operaçóes no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de

sua desconexão;

6.9 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas

apresentadas;

6.10 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da
proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;

6.í í O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

6.1 1.í Valor unitário e total do item:

6. í í.2 Marca,

6.1 1.3 Fabricante;

6.1 1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo,

prazo de validade ou de garantia;

6.í1.5 Não deverão constar neste campo (descrição detalhada do objeto), a marca,

o modelo, o fabricante ou qualquer referência à empresa participante do certame.

Estas informações deverão ser inseridas no campo próprio destinado pelo sistema

compras governamentais para esta finalidade.

6.12 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

6.12.1No momento da elaboracão da Pro de Precos os licitantes deverão

Fls.
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se ater à oroposta/descricão contida no Anexo le não às descricóes contidas

no COMPRASNET.

6.í3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente no fornecimento dos bens;
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6.14 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteraÇão, sob alegaçâo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.15 As propostas terão validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de

abertura da sessão pública estabelecida neste Edital;

6.í6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçáo entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos

de negociação e julgamento da proposta;

6.17 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação,

ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos;

6.í8 A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido

tempestivamente impugnado o presente Edital, implicará na plena aceitação por parte

dos interessados das condições nele estabelecidas.

6.'19 Objetivando agilizar a formalização do contrato, o preponente deverá informar na

proposta ajustada enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará

o contrato, bem como o no do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser

apresentada fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade;

6.20 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas

(Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário);

6.21 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a Íiscalização do Tribunal de contas da uniáo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoçáo

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lx,

da constituiçáo; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato'

7. MODO DE DISPUTA

seráo adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de

disputa (Art. 31 do Decreto 10 02412019)'

7.í Modo de Disputa Aberto:

a. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de

disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos

licitantes, com Prorrogações:

b. A etapa de lances da sessão pÚblica terá duração de dez minutos e' após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimãs dois minutos do período de duraçâo da sessáo pública;

VJ
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c. A prorrogação automática da etapa dê lances, de que trata o item anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários;

d. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessáo pública encerrar-se-á automaticamente.

e. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço,

7.2 Modo de Disputa Aberto e Fechado:

a. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico no modo de

disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com lance final e fechado;

b. A etapa de lances da sessão pública terá duraÇão inicral de quinze minutos.

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de Íechamento iminente dos

lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,

âleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances;

c. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

10o/o (dez por cento) superiores àquela possam oferlar um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo;

d. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo;

e. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores;

f. Náo havendo lance Íinal e fechado classificado na forma estabelecida nos

itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais

licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste Prazo;

g.Poderáopregoeiro,auxiliadopelaequipedeapoio,justificadamente,admitir
oreiníCiodaetapafechada,casonenhumlicitanteclassificadonaetapadelance
fechado atender às exigências de habilitaçáo'

7.3 O modo de di§puta do reÍerido Edital será ABERTO;
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8. DA ABERTURA oA sEssÃo, cLASStFtcAçÃo ons pRoposrAs E FoRMULAçÃo
DE LANCE
8.í A abertura da presente licitaÇão dar-se-á em sessáo pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificaçóes técnicas exigidas no

Termo de Referência,

8,2,1 Também será desclassificada a proposta que identiflque o licitante;

8,2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes;

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo

em sentido contrário, levado a eÍeito na fase de aceitação.

8.3 Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos

por até trinta (30) minutos além do horário estipulado para início da sessão. Após esse

prazo não havendo início da sessão,será marcada a reabertura da mesma, via sistema,

para os participantes cadastrados no presente certame.

8.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances;

8.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro

e os licitantes;

8.6 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio do sistema eletrÔnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro;

8.6.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário Ílxado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

8.8 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema;

8.9 O intervalo entre oS lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos,

sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances;

8.í0 Em caso de Íalha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão;

?1'r
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8.í0.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo
próprio do sistema.

8.í1 Náo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que

for recebido e registrado em primeiro lugar;

8.12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;

8.í3 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção

dos lances.

8.í4 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conÍorme definido neste

Edital e seus anexos.

8.í5 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O

sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá período de tempo de ate 30 (trinta) minutos, aleatoÍiamente determinado

pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances,

8.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e,

na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele

ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

8.17 Em relação a itens náo exclusivos para participaÇão de microempresas e empresas

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será eÍetivada a verificação

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta íor

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o

disposto nos arts. 44 e 45 da LC n0 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538,

de 2015.

8.'18 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de

menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.19 A melhor classiÍlcada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação

automática para tanto.

8.20 Caso a mrcroempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subrtem anterior.
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8.2í No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se idêntifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

8.22 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preÍerência em relação

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

8,23 Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances

equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação
pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classiflcação.

8.24 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 30, § 20, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, aos bens produzidos:

8.24.1 No país;

8.24,2 Por empresas brasileiras;

8.24.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

no País;

8.24.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deÍiciência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.25 Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de

desempate.

8.26 Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido

melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condiçóes

diferentes daquelas previstas neste Edital.

8.27 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

8.28 Após a negociaçáo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento

da proposta.

9. DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.'l Encenada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificaçôes do objeto.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço

máximo fixado ou que apresentar preÇo manifestamente inexequível.

*t'i,)
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9.3 Considera-se inexequível a proposta de preÇos ou menor lance que
comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente
preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitaçáo náo tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.4 O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, § 1o, da Lei n'
8.666, de 1993, no caso de licitações de menor preço para obras e serviços de

engenharia;

Súmula 262 do TCU: "O critério definido no arl. 48, inciso ll, § 1o, alíneas "a" e "b", da Lei
no 8.666/93 conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a
Administração dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua
proposta.

9,5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos comDlementares, poderão ser eÍetuadas
diliqências, na forma do § 3" do artiqo 43 da Lei n" 8.666, de 1993. a exemplo das

para efeito de comprovaÇão de sua exeq uibilidade, podendo ser adotado, dentre
outros, os sequintes procedimentos:

0 verificacáo de outros contratos que o proponente mantenha com a AdministraÇão

ou com a iniciativa privada:

q) oesquisa de preco com fornecedo res dos insumos utilizados. tais como

Fls.
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atacadistas. loias de suDrimentos, supermercados e Íabricantes;

h) verificacão de notas fiscais dos orodutos adouiridos oelo orooonente:

i) levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de
pesquisa;

j) estudos setoriais;

k) consultas às Fazendas Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; e

I) análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente
favoráveis que o proponente disponha para a prestação dos serviços.

9.6 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 300/o (trinta por cento) do valor

orçado pela Administraçáo, não sendo possível a sua imediata desclassiÍicação

RUA URBANO SANTOS, No 1657 - BATRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/IVIA

enumeradas no item 9.4., do Anexo Vll-A, da lN MPOG no 5. de 26 de maio de 2017,

a) questionamentos iunto à oroponente para a apresentacáo de iustificativas e

comprovacóes em relacão aos custos com indícios de inexequibilidade:

b) veriÍicação de Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho;

c) levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho;

d) consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;

e) pesquisas em órqãos públicos ou empresas privadas:
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por inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da
proposta.

9.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" pÍazo 'azoável para tanto,
sob pena de náo aceitação da proposta.

9.8 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoerro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, além de outras informaçôes pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.9 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e
justificada do licitante, íormulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente
aceita pelo Pregoeiro.

9.'10 O licitante qualificado como produtor rural pessoa íísica deverá incluir, na sua
proposta, os percentuais das contribuiçóes previstas no art. 176 da lnstrução Normativa
RFB n. 971, de 2009, em razáo do disposto no art. '184, inciso V, sob pena de
desclassificação.

9.1í Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo.

9.12 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a
nova data e horário para a sua continuidade.

9.í3 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o Íim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociação em condiçóes diversas das previstas neste Edital.

9.13.í Também nas hipóteses em que o Pregoeiro nâo aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9,13.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

9.í4 Nos itens náo exclusivos para a participaçáo de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
Íicto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no '123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se íor o caso.

Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

í0. DA HAB|L|TAçÃO

10.1 Como condiçáo prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classiÍicada em primeiro lugar, o Pregoeiro veriÍicará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

"ü'i.
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sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediantea
consulta aos seguinte cadastros:

í0.í.1 StcAF;

10.í.2 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União td renn

10.í.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade

Administrativa e inelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

/im idade adm/consultar re uerido h

10.1.4 Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

'10.í.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive

por intermédio de pessoa jurídica da qual se.ia sócio majoritárro.

10.1.5.í Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Oconências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

lmpeditivas Indiretas,

'1'0.1.5.2 A tentativa de burla será veriíicada por meio dos vínculos societários,

linhas de fornecimento similares, dentre outros.

í 0.í .5.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

í0.í.6 constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante

inabilitado, por falta de condiÇão de participação.

10.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei complementar no 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaçáo da proposta

subsequente.

10.2 Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro

Unificado de Fornecedores - SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade

fiscal e trabalhista, à qualificaçáo econômica financeira e habilitação técnica, conforme o

disposto nos arts.1O, 11,12, 13, 14, 15 e '16 da lnstrução Normativa SEGES/MP n0 03' de

2018.

10.2.1 O interessado' para efeitos de habilitação prevista na lnstÍução Normativa

SEGES/MP no 03' de 2018 mediante utilização do sistema' deverá atender às

condiçõesexigidasnocadastramentonoslcAFatéoterceirodiaútilanterioràdata
prevista para recebimento das propostas;

Ç
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í 0.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões,
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentaçáo vencida junto ao

SICAF.

í0,4 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por meio do

sítio oficial, ou na hipótese de ela se encontrar vencida no reíerido sistema, o licitante

será convocado a encaminhar, no prazo de2 (duas) horas, documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação.

10.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos do art.43, §
1o da LC no 123, de 2006.

10.6 Os liatantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de

Fornecedores - SICAF além do nÍvel de credenciamento exigido pela lnstrução
Normativa SEGES/MP no 3, de 2018, deverâo apresentar a seguinte documentação
relativa à Habilitaçáo Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a

Qualificação Econômico-Financeira, nas condiçôes descritas adiante.

í 0.7 Habilitacãg Jurídica:

í0.7.í No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação íicará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www. portaldoempreendedor. oov. b

10.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada -ElREL|: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

10.7.4 lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência;

10.7.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação

dos seus administradores;

10.7.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o

registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971 ;

í 0.7.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou

DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos deÍinidos pela Secretaria Especial de
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Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 40, §2o do
Decreto n. 7 .775, de 2012.

í0.7.8 No caso de produtor rural: matrÍcula no Cadastro Específico do INSS - CEl,
que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da

lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

í0.7.9 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização;

10.7.10 Os documentos acima deveráo estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva;

10.8 Reqularid ade Fiscal e Trabalhista:

10.8.í Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

í 0.8.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentaçáo de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta no 1.751 , de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

10.8.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,

mediante a apresentação de certidáo negativa ou positiva com efeito de negativa,

nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

10.8.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

'10.8.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exeÍcício contrata ou concorre;

10.8.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaraçáo da Fazenda

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

í0,8.9 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa

ou empresa de pequeno porte dêverá apresentar toda a documentação exigida para

\l)
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efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição, sob pena de inabilitação.

10.9 Qualificaçãa Econômico-Financeira.

'10.9.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante

da pessoa jurídica;

'10.9.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercÍcio social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação íinanceira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)

meses da data de apresentaÇáo da proposta;

10,9.2.1 No caso de empresa constttuída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanÇo patrimonial e demonstrações contábeis

referentes ao perÍodo de existência da sociedade;

10.9.2.2 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe

o artigo 112 da Lei no 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

í0.9.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), superiores a 1 (um), resultantes da aplicaçáo das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC=

Passivo Circulante

10.9.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a

critério da autoridade competente, o capital minimo ou o patrimônio líquido mínimo

de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente;

v
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10.í 2 Licenca de Funcionament da licltant mitida pela Viqilância Sanitária lrilunicipalo

or.r Fstadual da sede da licitante

10.13 Apresentar o Certificado(s) de Reqistro, do(s) produto(s) ofertado(s), no Mrnistério

da Saúde/ANVISA, ou cópia da publicacão no D.O.U., preferencialmente indicando o

número do item a que se refere ou cópia da isencão do reqistro do produto. Estando o

Reqistro vencido, a licitante deverá apresentar cópia de sua revalidaÇão, acompanhada

de cóoia do Reoistro vencido:

í0.14O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis

do último exercício.

10.15 Os documentos exigidos para habilitação, relacionados nos subitens acima,

deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade

presente no sistema (compras governamentais). Somente mediante autorização do

Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da

documentação por meio do e-mail atendimento@imperatriz.ma.qov.br. Posteriormente,

\RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - Ii/PERATRIZMA

í 0.10 Qualificacão Técnica

10.10.1 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deveráo comprovar,
ainda, a qualiÍicação técnica, por meio de:

10.10.2 Comprovação de aptidão técnica para desempenho de atividade

pertinente e compatível com o objeto da licitação, através de Atestado(s) fornecido(s)

por pessoas .lurídicas de direito público ou privado, em nome da empresa licitante,

informando que cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e de modo satisfatório

Contrato anteriormente mantido com o emitente do Atestado (inciso ll, combinado

com o § 4o, tudo do Art. 30, da Lei no 8,666/93), devendo apresentar atestado(s) que

contenham os dados a seguir:

a) Nome da Licitante, CNPJ, razão social e o domicílio;

b) Nome da Pessoa Jurídica de Direto Público ou Privado que emitiu o atestado

(colocar a Razâo Social/nome do órgão e o CNPJ);

c) Dados do Contrato (ou instrumento semelhante) ou outro instrumento firmado

pela Licitante com a Pessoa Jurídica Pública ou Privada;

d) Descrição do material fornecido/serviço prestado;

10,10.3 Para fins de aceitação seráo considerados os critérios de

compatibilidade de características, de acordo com o Termo de Referência.

10.11Autorizacão de Funcionamento emitida pela ANVISA,/MS, da emoresa particioante

da LicitaÇão;
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a critério desta Administração, poderá ser solicitado o envio dos documentos originais,
para análise, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas.

'10.í5.í Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais náo-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

í0.15.2 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CpF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

10.í5.3 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

í0.'15.4 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições,

10.164 existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte se.ja

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.

í0.í74 declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase

de habilitação.

í0.í8Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaraçáo do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da

administraçáo pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de

justificativa.

'lO.'l9A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarrelará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,

sendo íacultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificaçã0.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação flscal e trabalhista,

será concedido o mesmo pzzo paÂ regularização.

10.20 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, inÍormando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

10.2í Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por náo

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Edital.
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í0.22 Nos rtens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n0 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.23 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto

é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das

sançóes cabÍveis.

10.24 Constatado o atendimento às exigências de habilitaÇão fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
'l'f .í A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no ptazo

mínimo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e

deverá:

'l í.1.í Ser redigida em língua portuguesa, datilograÍada ou digitada, em uma via,

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última Íolha ser

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

'l'1.í.2 Conter a indicaçáo do banco, número da conta e agência do licitante

vencedor, para fins de pagamento.

'l'1.í.3 Conter os dados da empresa, razão social, número do CNPJ, endereço,

contatos e dados do representante legal.

11.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à

Contratada, se for o caso.

1í.2.1 Todas as especiíicaÇões do objeto contidas na proposta, tais como marca,

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

'lí.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacionai, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei no 8.666/93)

íí.3.íOcorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

11.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação

í'1.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, náo sendo

considerada aquela que náo corresponda às especificaçóes ali contidas ou que

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

iyii
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12. DOS RECURSOS

í2.í Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização flscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,

será concedido o prazo de no mínimo 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante

maniíeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisáo(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

í 2.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente,

12.2.í Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intençâo de recorrer

importará a decadência desse direito.

í2.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entáo, o prazo de 3
(três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

í3,í A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçáo de atos

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a

própria sessão pública, situaÇáo em que serão repetidos os atos anulados e os que

dele dependam.

13.í.2 Quando houver erro na aceitação do preÇo melhor classiÍlcado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularizaÇão fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, §10 da LC no '12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

í3.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrÔnico ("chat"), e-mail e

imprensa oficial de acordo com a fase do procedimento licitatório

1.rf,',
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13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

'r4. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

14.1 O objeto da licitaçáo será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro, caso náo haja interposição de recurso, ou pela autondade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentados,

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

15. DO CR]TÉRIO DE REAJUSTE

15.í Os valores estipulados neste termo poderão ser reajustados a Íins de manter o

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos da Lei Federal de Licitações e

Contratos Administrativos,

í5.2 Os reajustes se darão por meio de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no

processo administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os

respectivos cálculos, além dos requisitos formais estabelecidos pela Lei Federal de

Licitações e Contratos Administrativos.

16. DA FTSCALTZAçÃO

í6.í Os critérios de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, Anexo l, deste

Edital.

17. DAS OBRIGAçOES

17.í As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência, Anexo l, deste Edital.

18. DO PAGAMENTO
'18.1 As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo l,

deste Edital.

í9. DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

í9.1 A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a

Prefeitura Municipal de lmperatriz e será descredenciado no cadastro de fornecedores da

Prefeitura, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuÍzo de multa de até 30% do valor

estimado para a contrataÇão e demais cominaçóes legais, nos seguintes casos:

19.1.'l Cometer fraude fiscal;

19.1.2 Apresentardocumentofalso;

19.í.3 Fizer declaração falsa;

19.í.4 Comportar-se de modo inidôneo;

í9.1.5 Não assinar o contrato no prazo estabelecido;
'19.í .6 Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

19.1.7 Não mantiver a proposta.

'l'9.2 Para os fins da Subcondiçáo19.í.4, reputar-se-ão inidones atos como os

descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97, da Lei n" 8.666/93 e a apresentação de

amostra íalsiÍicada ou deteriorada.

.t,
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í9.3 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida

a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade

da falta cometida:

19.í.'l Advertência escrita: quando se tratar de infraÇão leve, a juízo da

fiscalização, no caso descumprimento das obrigações e responsabilidades

assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam

acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de

sanÇão mais grave.

19.1.2 Multas:

a. 0,03% (três centésimos por eento) por dia sobre o valor dos serviços

entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE

poderá decidir pela continuidade da aplicaçâo da multa ou pela rescisáo

contratual, em razáo da inexecução total.

b. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato

ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste

instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

c. 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não

cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

d. 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela náo

manutençáo das condiçóes de habilitação e qualiíicação exigidas no instrumento

convocatório.

e. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão

contratual por inexecução parcial do contrato.

f. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato -

caracterizando-se quândo houver reiterado descumprimento de obrigações

contratuais - atraso superior ao prazo limite de 30 (trinta) dias, estabelecido na

alínea "a".

í 9.1 .3 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

í9.'1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua

punição ou até que seja promovida a sua reabilitaÇão perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após

decorrido o prazo da sanÇão aplicada com base no inciso anterior.

DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL

w
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20.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública,
qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o âto convocatório deste Pregão
mediantê petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no
tópico "DADOS DO CERTAME", até às 23:59 horas, no horário oficial de Brasília-DF.

20.2 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a
realização do certame, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.

20.3 Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro ate 03 (três) dias
úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o
endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 23:59 horas,

no horário oficial de Brasília-DF.

20.4 Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro

será auxiliado pelo setor técnico competente.

20.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos

no certame.

20.6 A concessáo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

20.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do

Comprasnet e no site da CPL e vincularão os participantes e a Administração.

21. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

21.'l Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s)

vencedo(es), o qual será convocado para Íirmar a avença.

2í.2 O(s) licitante(s) vencedor (es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis,

prorrogável uma única vez, a critério da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para

atender à convocação prevista no item anterior.

2í.3 Se o(s) licitante(s) vencedo(es) não apresentar(em) situação regular ou recusar-se

a executar o objeto licitado, injustificadamente, será convocado ouÍo licitante, observada

a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem pre.juizo da aplicação das

sanções cabíveis, observado o disposto no subitem acima.

21.4 Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente

licitaÇão, â associação da contratada com outrem e a cessão ou transÍerência, total ou

parcial.

22. PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA, RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAçÃO DO
OBJETO

22.1 A entrega do produto iniciará a partir da data de recebimento da nota de Empenho
e/ ou Ordem de fornecimento, pelo vencedor, e mediante solicitação do Contratante.
22.2 A entrega e instalação do equipamento deverão ser realizadas nas dependências
do Hospital Municipal de lmperatriz-HMl, pelo setor competente pelo recebimento,
acompanhando da respectiva nota fiscal por pessoal qualificada da contratada.

.ry. 
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22.3 A entrega deverá ser realizada no prazo de 10 (dez) dias a partir da expedição de
Ordem de Fornecimento e respectiva solicitaçáo da Unidade Demandante, devendo estar
em pleno com as regras a serem elencadas no Termo de Referência; A empresa que nâo
cumprir o prazo sofrerá sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas alteraçõês.
22.4 A empresa vencedora deve efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições,
conforme proposta apresentada, especificações técnicas e niveis de desempenho
mínimos exigidos, dentro dos horários estabelecidos.
22.5 Responsabilizar-se pela qualidade e procedência dos itens do objeto, bem como
pela inviolabilidade de suas embalagens até a entrega destes, garantindo que o seu
transporte, mesmo quando realizado por terceiros, se faça segundo as condições
estabelecidas pelo fabricante, notadamente no que se refere ao empilhamento às
recomendações de acondicionamento e temperatura do produto, de acordo com o
registro do produto na ANVISA;
22.6 Entregar o produto com laudo técnico, apresentar o termo de garantia dos
aparelhos fornecidos e comprometer-se a trocar o produto em caso de defeito de
fabricação, mediante a apresentação do produto defeituoso, nos prazos a serem
definidos no Termo de Referência;
22.7 O produto deve possuir registro na ANVISA e vir acompanhado de manual de
instruções em português e exibir no corpo a marca do Íabricante;
22.8 Deverá vir acompanhado de todos os acessórios necessários ao seu
funcionamento, tais como: eletrodos pré-conectados para paciente adulto, com desenho
do correto posicionamento no paciente e caixa de proteção para montagem em parede,
com alarme áudio visual quando acionado a abertura da porta;
22.9 O (s) objetos (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte Íorma:

a) PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da
conformidade das especificaÇões do equipamento com aqueles determinados no
Anexo I - Termo de Referência e da proposta vencedora, oportunidade em que se
observaráo apenas as informações constantes da fatura e das embalagens, em
confronto com a respectiva nota de empenho.
b) DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação das especificações, qualidade e
quantidades dos alimentos e consequentemente aceitação, mediante termo
circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado pela

Contratante e assinado por ambas as partes, o que implicará no reconhecimento de
exatidáo do valor correspondente para fins de apresentaçáo com os demais
documentos de cobrança, no setor competente.

22.10 O descarregamento do produto ftcará a cargo do Íornecedor CONTRATADO,
devendo ser providenciada a mão de obra necessária.
22.11 O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a

responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s)

produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas,

posteriormente, garantindo-se ao município as íaculdades previstas no art. 18 da Lei n.0

8.078/90.

23, DA RESCISÃO CONTRATUAL
23.í A inexecução total ou parcial do contÍato enseja a sua rescisão, conforme disposto

nos artigos 77 a 80 da Lei no 8,666/93.

23.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

23.3 A rescisão do contralo poderá ser:

,tÍ,

ü
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23.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde -

SEMUS, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll, do art. 78 da Lei

8.666/93, notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta)

dias; ou

23.3,2Constitui ainda motivo para rescisáo unilateral do contrato, sem prejuízo da

aplicação das penalidades cabívers, o não pagamento de salários e verbas

trabalhistas, bem como o não recolhimento das contribuições sociais,

previdenciárias e para com o FGTS.

23.3.34mi9ável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

licitação, desde que ha,ja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS; ou

23.3.4Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

23.4 Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o
contraditório e a ampla defesa, de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei

Federal no 8.666/93:

a. O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçóes e prazos.

b. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especiíicações e lentidão do

seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da

conclusáo dos servrços ou fornecimento nos prazos estipulados.

c. A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á
Administração.

d. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.

e. O cometimento reiterado de faltas na sua execuÇão, anotadas na forma do

parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei no 8.666, de 21 dejunho de 1993.

f.A decretaçáo da falência ou instauração da insolvência civil.

g. A dissolução da sociedade ou o íalecimento do contratado.

h. A alteraçáo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que

prejudique a execução do contrato.

i. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento
justificadas e determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está

subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o

contrato.

j. A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificaÇões

do valor inicial do contrato além do limite permitido no parágraío primeiro do artigo 65

da lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

Fls.
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k. A suspensáo de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de

Saúde - SEMUS, por prazo superior a í20 (cento e vinte) dias, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por

repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente

imprevistas desmobilizaçôes e mobilizaÇões e outras previstas, assegurado ao

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situaçáo;

l. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria

Municipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou

parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública,

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigaçôes até que seja normalizada

a situação.

m. Do atraso superior a 90 (noventa) dias Íicam também ressalvadas as

postergaçôes de pagamento motivadas pelo não atendimento pela CONTRATADA

das disposições contratuais relativas à correta emissão e apresentação de todos

documentos obrigatórios de cobrança;

n. A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de área,

local ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das

fontes de materiais naturais especiÍlcadas no projeto;

o. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do contrato.

p. O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções

penais cabíveis.

q. A subcontrataçáo total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como

a fusáo execução do contrato.

23.5 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que

ha,ja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados

que houver soÍrido, tendo ainda direito a:

a. Devolução de garantia,

b. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

c. Pagamento do custo da desmobilização.

23.6 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.

23.7 Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão

administrativa prevista no aÉ'77 da Lei 8.666/93.
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24. DAANTTCORRUPÇÃO

24.1 Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de

lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

a. Prometer, oíerecer ou dar, diretâ ou indiretamente, vantagem indevida a agente

público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b. Criar, de modo Íraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente

Contrato;

c. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificaçóes ou

prorrogaçôes do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d. Manipular ou fraudar o equilÍbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

e. De qualquer maneira íraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer

ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei

no 12.84612013 (conforme alterada), do Decreto n' 8,42Q12015 (conforme alterado),

do U.S. ForeignCorruptPracticesAct de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer

outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não

relacionadas com o presente Contrato.

25, DA SUBCONTRATAçÃO

25.1 Náo é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato.

26. DOS ANEXOS

26.í lntegram este Edital, e dele Íazem parte integrante, os seguintes Anexos:

a. Anexo l- Proposta de Preços, Termo de ReÍerência e Especiíicações Técnicas;

b. Anexo ll - Modelo de Carta Credencial;

c. Anexo lll - Minuta do Contrato;

d. Anexo lV - Declaração a que alude o arl.27o, V da Lei n.o 8.666/93;

e. Anexo V - Modelo de Declaração Dando Ciência de que cumprem plenamente os

Requisitos de Habilitação.

27. DA RESPONSABILIDADE CIVIL

27.1O CONTRATADO é responsável pela indenização de danos causados, decorrentes

de ação, omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por

seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao CONTRATADO o
direito de regresso.

28. DO FORO

28.í. As questões decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser

dirimidas administrativamente, seráo processadas e julgadas no Foro da Comarca de

lmperahiz, Estado do Maranháo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

29. DTSPOSTÇÔES FTNATS

-ft:
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v

Fls.

CPL
------:-:-:--:-

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IIV]PERATRIZ/MA



-rt'i

.-.j
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE OE LtCtTAçÀO - CpL

29.í A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este
Pregão,devidamente motivada, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e
revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

29.2 A anulação do Pregão induz à do contrato.

29.3 As licitantes não terão direito à lndenização em decorrência da anulaçáo do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

29.4 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste pregão

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada
a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido
apresentados para fins de classificação e habilitação nos termos do
daLei8.666/93.

3' aft. 43

29.4.í Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando
necessários à confirmaçâo daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de

lances, observado o prazo de que trata o § 20 do art. 38 (Art. 26 §9o da Lei

10.024t19).

29.5 No lulgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação,

29.6 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na

proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

29.7 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n' 2.200-2, de 24 de

agosto de 2001, seráo recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários,

dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

29.8 Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n" 11.488,

de '15 de junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de

pequeno porte.

29.9 Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o

texto do Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto

do Edital.

29.í0Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessáo pública transferida por

conveniência da CPL, sem pre.juízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n" 10.52012002.

29.11 Este Edital será disponibilizado a qualquer interessado, através dos sítios

qov.br/compras e imperatriz.ma.qov.br/licitacoes/, no link "Central de Licitações - Pregão

Eletrônico".
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Christiane rnandes Silva

Pregoeira
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29.12Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n" 12.846, de 'l' de agosto
de 20í3 (Lei Anticorrupção), que dispóe sobre a responsabilização administrativa e civil

de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em

especial, ao constante no art. 5', inciso lV, correspondente aos procedimentos

licitatório, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao

certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

29.í3Em se tratando de certame que se.ja para aquisição de bens de natureza divisível,
que possua cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contrataçáo de

microempresas e empresas de pequeno porte:

29.í3.1 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta
poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos

licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da

cota principal.

29.13.2 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a

contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

29.13.3 Nas licitações o instrumento convocatório deverá prever a prioridade

de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a

cota reservada for inadequada para atender asquantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.

29.13.4 O Senhor Secretário Municipal de Saúde - SEMUS/Imperatriz-MA,

poderá revogar a licitação por razôes de interesse público decorrente de fato

superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará

ciência aos licitantes mediante publicação na lmprensa Oficial (arts.49 e 59 da

Lei no 8.666/93).

29.13.5 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário, poderáo ser

prestados pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereÇo: Rua

Urbano Santos no 1657, Bairro Juçara - lmperatriz - MA. Processo no

02.í 9.00.5432/2022 - SEMUS.

lmperatriz-MA, ; ds ),'.q,-:, de2023.
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 045/2023 - CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

.lt',

lmperatriz (MA), _ de

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de

de 2023.

_, na

Rua_, f,o _,inscrita no CNPJ/IVF sob o número_,
neste ato representada por _, portador do CPF no

RG no abaixo assinado, propõe a Secretaria Municipal de Saúde, os preços

infra discriminados, paraAquisição de equipamento médico-hospitalar DESFIBRILADOR
para atender as necessidades do Hospital Municipal de lmperatriz - HMl, objeto do

Pregão Eletrônico no 045/2023-GPL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser infenor a 60 (sessenta)

dias, contados a partir da data de sua abertura.

b) A execução do objeto terá inÍcio logo após o recebimento da "Ordem de

Fornecimento", emitida pela Contratante.

c) Preço Total por extenso R$. ( . )

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

Fls.

CPL

)Y

RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZMA



'8'
tl

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DÊ IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚOE / SUS

TERMo DE REFERÊNcIA

02.1 9.00. 10.302 0127 227 4

PRoJEro/ArvroADE: MANUT. DAS ATIV E PRoJ oo HMI E HMll

4.4,90.52.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

DESPESA: 1638

Fls.
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1. OBJETo
1.1 . Constitui objeto deste Termo de Referência a Aquisição de equipamento
médico-hospitalar DESFIBRILADOR para atender as necessidades do Hospital
Municipal de lmperatriz - HMl.

2. JusTlFrcATrvA
2.1. A demanda ora em análise refere-se ao processo no 02.'19.00.543212022, que
tem como objeto a aquisiçào de equipamento médico-hospitalar desíibrilador para
atender às necessidades do Hospital Municipal de lmperatriz.
2.2. A desfibrilação cardiaca consiste em um procedimento de emergência que
consiste na aplicação de um choque não sincronizado de corrente elétrica no tórax
do paciente (desfibrilação externa) ou diretamente sobre o músculo cardiaco
(desflbrilação interna) com o objetivo de reverter a Íibrilação ventricular ou a
taquicardia ventricular, podendo ser consrderada manobÍa fundamental nos casos
de ressuscitação cardiopulmonar.
2.3. A presente aquisição tem bâse no pedido realizado pela unidade demandante
Hospital Municipal de lmperatriz. Esta aÍirma que a contrataÇâo está intrinseca à
primazia pela qualidade dos serviços ofertados no hospital, uma vez que aquisiÇão
de equipamentos de qualidade e durabilidade enconlra-se intrmamente ligada ao
grau de confiabilidade nos serviços e tratamentos ofertados.
2.4. Desta forma, a presente aquisiçáo contribuirá não somente para a melhoria
dos serviços prestados no âmbito da Rede Municipal de Saúde como ainda auxiliará
na implantaçáo de serviços de análises clinicas ofertadas pelo hospital.
2.5. Considera ainda, a extensão de atendimentos realizados no Hosprtal
Municipal de lmperatriz que atende em urgência e emergência uma população de
cerca de 1"400.000 (hum milhão e quatrocentos mil) habitantes, destacando
novamente a imprescindibilidade dos equipamentos.
2.6 Desta feita, vislumbramos que resta necessária a presente contrataçáo, com
a Íinalidade de complementar os serviços prestados com equipamentos duráveis e
de qualidade, garantindo uma melhor prestação de serviços de saúde no âmbito do
Hospital Municipal de lmperatriz.

3. Dos OBJEToS, EspEcrFrcAçôES E QUANToADES
3.1 . Os objetos, especificaçôes e quantrdade estão claramente descritos na
planilha constante no anexo I deste Termo de ReÍerência.

4. DADoTAÇÃo
4.1. As despesas decorrentes da futura contratação correrão à conta dos
seguintes Íecursos:

FONTE

1601

t/

Av. Dorgival Pinheiío de Sousa, no 47 ' Centro, aÉP 65903 270 lmperâ
Fone: (99) 3524-98721lax: (99) 3524-9872
s(e: wwrÂ/.rmperôtnz.ma.gov.br 
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. DA HABTLTTAçÃo

.1. Para se habilitar ao processo a pessoa juridica deverá apresentar os
ocumentos relacionados nos rncisos e parágraío dos arts. 27,28.29,30 e 31 da Lei
o 8.666/93

5.2. As empresas licitantes deveráo apÍesentar a seguinte documentação
complementa r:
5.2.1 . Atestado(s) de capacidade técnica ou certidão, expedido por pessoa juridica
de direito público ou privado, que comprovem ter a licitante fornecido produtos. de
maneira satisÍatória, compativeis em características com o objeto desta licitação.
5.2.2. Autorização de Funcionamento emitida pela ANVISA/MS, da empresa
participanle da Licitação,
5.2.3. Licença de Funcionamento da licitante, emitida pela Vigilância Sanitária
Municipal ou Estadual da sede da licitante,
5.2.4. Apresentar o Certiíicado(s) de Registro. do(s) produto(s) oÍertado(s). no
Ministério da Saúde/ANVISA. ou cópia da publicaçáo no D.O.U., preferencialmente
indicando o número do item a que se refere ou cópia da isenção do íegistro do
produto. Estando o Registro vencido. a licitante deverá apresentar cópia de sua
revalidação, acompanhada de cópia do Registro vencido

6. CRrrÉRro DE JULGAÍuENÍo
6.1 . O certame licitatório será realizado na modalidade de PREGÃO
ELETRÔNICO em conformrdade com a Lei Federal n o 10 520 de 17 de lulho de
2002, Decreto Federal n.o 10.02412019 e regulamentada no Municipio pelo Decreto
Municipal n.o 2212007. Será adotado na licitação o critério de julgamento com base
no TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. Visando dotar de maior celeridade e eficiência
as várias etapas procedimentais proporcionando uma maior alratividade para as
empresas participantes da licitação.

7. DA PARTICIPAÇÃo DE MIcRo EMPRESA E EMPRESA DE PÉQUENO PORTE

7 .1 . Nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006 e alteraçÕes, Lei
Complementar no í47, de 2014, e Decreto Federal no 8538, de 06 de outubro de
2015 e subsidiariamente à Ler no 8.666, de 1993, bem como à legislação coÍelata
.iustificasse a prioridade de contratação.
7.2. No que concerne ao empate íicto seja seguida os termos do (art. 44, § 20, da
LC no 123106), art. 45, § 3o, da LC no 123/06, Lei no 10.520/02 art 40, inc. Xl, art 4o,
inc. XVll.
7.3. JustiÍica-se o exposto em razão de o nosso país ser Íormado vastamente por
municípios pequenos, credita-se as empresas de pequeno porte o principal motivo
do desenvolvimento local, observa-se que tais negociantes obtêm o conhecimento
da realidade dos municipros. Fomentando a economia do município os mesmos
geram empíêgos e renda, fatores que grandes empresas não satisfazem o que
traduz a importância das ME's e EPP's para o desenvolvimento econômico.

8. Dls OenrcaÇoEs Do FoRNEcEDoR
8.1 . Proceder com a entrega do objeto em conformidade com o quantitativo
solicrtado.
8.2. Manter inalterados os preços e condiçÕes propostas,
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8.3. Náo transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento
prévia e expressa anuência da contratante.

a

8.4. Evitar a entrega do objeto impróprio ou de qualidade inferior. não podendo tal
fato ser invocado para justificar a cobrança adicional. a qualquer titulo.
8.5. Aceitar os acréscimos e supressÕes do valor inicialmente estimado para
aquisição do objeto, nos termos do § 1o; do art. 65 da Lei 8.666/93.
8.6. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas decorrentes do
cumprimento das obrigaçÕes assumidas.
8.7. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor
competente, não eximirá o fornecedor de total responsabilidâde quanto ao
cumprimento das obrigaçoes pactuadas entre as partes.
8.8. A assinatura do contrato poÍ pessoa competente deverá ser efetuada em um
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada. sob pena
das sançÕes previstas no art " 81 na Lei 8.666/93
8.9. O Contratado íica obrigado a apresentar no ato da assinatura do contrato a
planilha de preços da proposta final ajustada ao último lance ofertado pelo licitante
vencedor sob pena de recusa da assinatura do contrato.
8.10. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,
embalagens, mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da
contratação.
8.11. Efetuar a imediata correção das deíiciências apontadas pela Conkatante, com
relação ao fornecimento do obieto.
8.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescriçoes reÍerentes às leis
trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus Íuncionários.
8.'l 3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condrçÕes de habilitação exigidas nesse
termo, apresenlando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante.
B.'14. Comunicar à fiscalização da contratante. por escrito, quando verificar
quaisquer condiçóes inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos
que possam prejudicar a perfeita execução do objeto.
8.15. Proporcionar todas as Íacilidades necessárias ao bom andamento da
execução do contrato.
8.16. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários.
Íiscais e comerciais resultantes da execução do contÍalo.
8.17. A inadimplência da Contratada, com reÍerência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais, náo transfeÍe à Contratante ou a terceiros a responsabilidade
por seu pagamento.
8.18. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Secretaria
Municipal de Saúde ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execuçáo
deste Contrato.
8.19. A açáo ou omissão, total ou parcial da fiscalizaçáo da Contratante, não
eximirá a Contratada de total responsabilidade pela má execução do objeto do
contrato.
8.20. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das
disposições contidas no Termo de Referência e no Edital. inclusive quanto ao
compromisso do fornecimento do obleto, atendendo às solicitações do governo
municipal.
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8.21. Arcar com despesas decorrentes de qualquer inÍração seja qual for, desde
que praticada por seus técnicos durante do Íornecimento do objeto contratual. ainda
que no recinto da CONTRATANTE,
8.22. Apresentar garantia mínima de um ano, a contar da data da nota fiscal.
8.23. Apresentar, no ato da contratação e anualmente, o Alvará Sanitário e o Alvará
de Licença, Localização e Funcionamento, quando o objeto assim o exigir, os quais
deveráo ser entregues, por cópia autenticada, à Secretarta Municipal de Saúde,
onde ficarão arquivadas no pÍocesso de contratualização.
8.24. Preservar e manter a CONTRATANTE salva de quaisquer reinvindicaçÕes,
demandas, queixas e representaçÕes de qualquer natureza, em qualquer espécie de
midia ou redes sociais, decorrentes da prestação do serviço/fornecimento, se
comprometendo ainda a cientificar seus empregados ou prestadores de serviço que
estejam envolvidos com o serviço contratado, direta ou indiretamente, quanto ao
presente item, para que as obrigações oriundas desta cláusula sejam efetivamente
observadas.
8.25. A pretensa contratada obrigar-se-á, dentro do prazo mínimo de 12 (doze)
meses, a prestar assistência técnica contra vícros e/ ou defeitos, sem qualquer ônus
adicional para a SEMUS, contados a partir do seu recebimento definitivo;
8.26. No caso de haver defeitos no bem e, se consequentemente houver
substituição, o prazo de assistência técnica deverá ser contado a partir da nova data
da substituiçáo das peças defeituosas ou do objeto;
8.27. Havendo a necessidade de manutenção do aparelho, a pretensa contratada
deverá fornecer outro aparelho semelhante em substituição, nos prazos previstos
em lei e no Termo de Reíerência.

9. OBRIGAçÔES DA CoNTRÂTANTE
9.1. Efetuar o pagamento na forma deste termo, após o recebrmento definitivo do
objeto e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais,
previdenciárias e as demais disposiçÕes deste Termo de Referência;
9.2. Verificar se a entrega do objeto foi realizada com observação às disposiçÕes
pertinentes neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no
cancelamento do pagamento integral do objeto entregue.
9.3, As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou
comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes a administração.
9.4, Rejeitar os produtos culas especiÍicaçoes náo atendam, em quaisquer dos
itens, aos requisitos mínimos constantes no Anexo ldeste Termo de ReÍerência.
9.5. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou irregularidades
constantes de cada um dos itens que compôem o objeto deste teÍmo, para que
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

1 0. Do PAcAMÊNro
1 0.'l . Os pagamentos devidos serão efetuados pela CONTRATANTE por meio de
transferência eleíônica ou ordem bancária em nome da CONTRATADA e culo
vencimento dar-se-á no 30o (trigésimo) dia útil contado da data da entrega das notas
flscais e desde que a CONTRATADA apresente os documentos de cobrança e todos
os demaís necessários à regularidade do pagamento em até 5 (cinco) dias úteis
seguintes à emissão do termo circunstanciado de aquisição e/otrsêruiços realizados

Fls
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e aceitos pela Fiscalização conÍorme item 11.DOS PRAZOS, LOCAL EGA.
RECEBTMENTO E ACE|TAçÃO DO OBJETO
10.2. O pagamento deverá ser efetuado em APOS A ENTREGA DO OB , à
medida que forem realizados o recebimento dos mesmos, não devendo eslaÍ
vrnculado a liquidação total do empenho.
'10.3. Para fazer 1us ao pagamento, a contratada deverá apresentar junto às notas
fiscais, o teÍmo circunstanciado devidamente assinado pelas partes, comprovação
de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Êstadual e Municipal, regularidade
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT),
bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os sewiços
contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços

- ICMS, sob protocolo, na Secretaria Municipal de Saúde localizada nesta cidade, à

Avenida Dorgival P. de Sousa no 47. Centro.
10.4. A contratante não incidira em mora quanto ao atraso do pagamento em face
do não cumprimento pela empresa íornecedora das obrigaçoes acima descritas ou

de qualquer outra causa que esta deu azo

11, PRAzos, LocAL oE ENTREGÂ, REcEBTMENTo E AcÊtÍAÇÀo oo oBJEro
1 1 .1 . A entrega do produto inicrará a parlir da data de recebtmento da nota de
Empenho e/ ou Ordem de fornecimento, pelo vencedor, e mediante solicitação do
Contratante.
11.2. A entrega e instalação do equipamento deverão ser realizadas nas
dependências do Hospital Municipal de lmperatriz-HMl, pelo setor competente pelo
recebimento, acompanhando da respectiva nota Íiscal por pessoal qualificada da
contratada.
11.3. A entrega deverá ser realizada no prazo de 10 (dez) dias a partir da
expediçâo de Ordem de Fornecimento e respectiva solicitação da Unidade
Demandânte, devendo estar em pleno com as regras a serem elencadas no Termo
de ReÍerência; A empresa que não cumprir o prazo soírerá sançÕes previstas na Lei
8.666/93 e suas alteraçôes.
1 t.4. A empresa vencedora deve efetuar a entrega do objeto em perfeitas
condiçoes, conforme proposta apresentada, especificaçÕes técnicas e níveis de
desempenho minimos exigidos, dentro dos horários estabelecidos.
11.5. Responsabilizar-se pela qualidade e pÍocedência dos itens do objeto, bem
como pela inviolabilidade de suas embalagens até a entrega destes, garantindo que
o seu transporte, mesmo quando realizado por lerceiros, se faça segundo as
condiçÕes estabelecidas pelo Íabricante, notadamente no que se reÍere ao
empilhamento às recomendaçÕes de acondicionamento e temperatura do produto,
de acordo com o registro do pÍoduto na ANVISA;
1'1.6. Entregar o produto com laudo tecnico, apresentar o termo de garantia dos
aparelhos fornecidos e comprometer-se a trocar o produto em caso de defeito de
fabricação, mediante a apresentação do produto defeituoso, nos prazos a serem
definidos no Termo de Referência;
11.7. O produto deve possuir registro na ANVISA e vir acompanhado de manual de
instruçôes em português e exibir no coípo a marca do Íabricante;
11.8. Deverá vir acompanhado de todos os acessórios necessários ao seu
Íuncionamento, tais como: eletrodos pré-conectados para pacíente adulto, com
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desenho do correto posicionamento no paciente e caixa de proteção gem
em parede, com alarme áudio visual quando acionado a abertura da porta,
1'1.9. O (s) objetos (s) deverá (âo) ser aceito (s), da seguinte íorma:
11.9.1. PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior
verificação da conÍormidade das especificaçóes do equipamento com aqueles
determinados no Anexo l- Termo de Referência e da proposta vencedora,
oportunidade em que se obsêrvarâo apenas as inÍormações constantes da fatura e
das embalagens, em confronto com a respectiva nota de empenho.
11.9.2. DEFINITIVAMENTE no prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimenlo provisório, após a verificação das especiflcações, qualidade e
quantidades dos alimentos e conseq uentemente aceitação, mediante termo
circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado pela

Contratante e assinado por ambas as paftes, o que tmplicará no reconhecimento de
exatidão do valor correspondente para fins de apresentação com os demais
documentos de cobrança, no setor competente.
11.10. O descarregamento do produto íicará a cargo do fornecedor CONTRATADO,
devendo ser providenciada a mão de obra necessária,
'1 1 .1 1 . O aceitelaprovação do(s) produto(s) pelo Órgão licitante não exclui a

responsabilidade civil do Íornecedor por victos de quantidade ou qualidade do(s)
produto(s) ou disparidades com as especificaçÕes estabelecidas, verificadas,
posteriormente, garantindo-se ao município as faculdades previstas no art. 18 da Lei

n.o 8.078/90.

.I2.Do PREço
12.1 O valor estimado da aquisição do objeto fora estipulado em R$ 115.20ô,2500
(cenlo e quinze mil, duzentos e seis reais e vinte e cinco centavos). conforme
pesquisa efetuada no mercado e contratações similares.

13. DA FrscALrzaÇÃo Do CoNrRAro
13.'1. A Íiscalização e acompanhamento da execuçáo do contrato, na forma integral,
serão Íeitos por servidor designado no ato da contratação, que anotaÍão em Íegistro
próprio todas as oconências, determinando o que íor necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.
13.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.
í 3.3. A atestaçáo de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do
setor responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para
esse fim.
13.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou
comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes a Administração.
13.5. Poderá em casos específicos, ser realizada auditoria especializada.
13.6. A fiscalização exercida pela CONTRATENTE, sobre as aquisições ora
contratados não eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante a
CONTRATANTE ou para com pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na
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13.7. A CONTRATADA Íacilitará à Contratânte o acompanhamento e lização
permanente das aquisiçÕes e prestará todos os esclarecimentos que lhe Íorem
solicitados pelos servidores da Contratante designados para tal fim.
13.8. Constitui-se como fiscalização. verificar se o íornecimento foi realizada com
observação às disposiçÕes pertinentes às obrigaçÕes da contratada e contratante.
implicando em caso negativo no náo atesto das notas, até Íegularizaçáo:
13.9. As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência dos servidores
responsáveis pela fiscalizaÇáo, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo
hábil para a adoÇão das medidas convenientes a âdministração.
13.10. A fiscalização deverá ser acompanhada por meio de instrumentos de controle
que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos.
a) os resultados alcançados em relação ao contratado. com a verificaçáo dos
prazos de execução e da qualidade demandada.
b) os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
e) o cumprimento das demais obrigaçoes decorrentes do contrato;

0 a satisfação do públrco usuário
13. 11.Cabe ao fiscal, também. notificar a contratada quando a mesma apresenlar
irregularidades e/ou faltas na execução do objeto.

14. Do PRAzo DE VrcÊNcrA oo CoNTRATo
14.1. O prazo de vigência do objeto deste Teímo de Referência ê de até o dia 31 de
dezembro do ano da assinatura do contÍato, podendo ser prorrogado de acordo com
o que dispÕe a legislação vigente

í 5. DAs MULTAS E SANÇôES CoNTRAÍuArs
'15.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá.
garantida a prévia defesa. aplicar à CONTRATADA as seguintes sançÕes, segundo
a gravidade da falta cometida.
15.1.1. Advertência escrita. quando se tratar de inÍraçáo leve, a .juízo da
fiscalização, no caso de descumprrmento das obrigaçÕes e responsabilidades
assumidas no contrato ou. ainda, no caso de outras ocorrêncras que possam
acarretar prejuizos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sançào
mais grave.
15.1.2. Multas:
a) 0,03% (três cênfésiÍnos por cento) por dia sobre o valor dos materiais
êntregues com atraso. Decoíidos 30 (trinta) dias de atraso â CONTRATANTE
podêíá decidiÍ pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual,
em Íazão da inexecução total.
b) 0,06% (seis cenÍésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato
ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste
instrumento, não abrangido pelas demais alineas.
c) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não
cumprimento de quaisquer condiçÕes de garantia estabelecido no contrato.

\"'
SEMUS
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d) 5 %" (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do con ,pe la náo
manutenção das condições de habilitação e quali{icação exigidas no instrumento
convocatôrio.
e) 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrâto, na hipótese de rescisão
contratual por inexecuÇão parcial do contrato.
I 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato -

caracteÍizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigâçÔes
contratuais - atÍaso supeÍior ao pÍazo limite de trinta dtas, estabelecido na alínea "a".

15.1 .3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contrataÍ com a Administração, pelo prazo nâo superior a 02 (dois) anos.
15.1.4. Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua
punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a prÓpria autoridade
que aplicou a sanÉo, que será concedida sempíe que o contratado ressarcir a

AdminisÍação pelos pre,uízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção
aplicada com basê no inciso anterior.

1 6. REScrsÃo CoNTRATUAL

16,1. A inexecução total ou parcial do contrato enseia a sua rescisão. conforme
disposto nos artigos 77 a B0 da Lei no 8 666/93
16.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
16.3. A rescisão do contrato poderá ser
16.3.1 . Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Muntctpal de
Saúde - SEMUS, nos casos enumerados nos inctsos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei
8.666/93, notificando-se a contratada com a antecedência minima de 30 (trinta) dlasr
ou
16.3.2. Constitui ainda motivo para rescisâo unilateral do contrato, sem
prejuízo da aplicaçâo das penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e
verbas trabalhistas, bem como o não recolhimento das contribuiçÕes sociais,
previdenciárias e para com o FGTS
16.3.3. Amigável, por acordo entre as paíes, reduzida a teÍmo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde -

SEMUS; ou
16.3.4. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
16.3.5. Constituem. ainda. motivo para rescisâo do contrato, assegurados ao
contratado o contraditório e a ampla defesa, de acordo com o artigo 78, incrsos XIV
a XVI da Lei Federal no 8.666/93:
a) O náo-cumprimento de cláusulas contratuais, especiíicações e pÍazos.
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçoes e lentidão
do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados.
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação
á Administração.
d) O desatendimento das determinaçÕes regulares da autoridade designada
parâ acompanhar e fiscalizar a sua execugão, assim como as de seus superiores.

7
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e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotad rma doa
parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei no 8,666, de 21 de lunho de 1993.

0 A decretação da íalência ou instauração da insolvência civil.
S) A dissolução da sociedade ou o falecamento do contÍatado.
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutuÍa da empresa
que prejudique a execuçáo do contrato.
i) Razões de inteíesse público. de alta releváncia e amplo conhecimento

.lustificadas e determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está
subordinado o contratânte e exaradas no processo Administrativo a que se re{ere o
contrato.
j) n supressâo, por parte da Administração, dos serviços, acarretando
modificaçoes do valor inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo
primeiÍo do artigo 65 da lei no 8.666, de 21 de junho de 1993,
k) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de
Saúde - SEMUS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de
calamidade pública. grave perturbação da ordem interna ou guerra. ou ainda por
repetidas suspensÕes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizaçÕes pelas sucessivas e contratualmente
imprevistas desmobilizaçÕes e mobilizaçÕes e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses cãsos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigaçÕes assumidas atê que seJa normalizada a situação;
l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou
fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados. salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem inteÍna ou guerra, assegurado ao
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigaÇÕes
até que seja normalizada a situaçáo.
m) Do atraso superior a 90 (noventa) dias Íicam também ressalvadas as
postergaçôes de pagamento motivadas pelo não atendimento pela CONTRATADA
das disposiçoes contÍatuais relatrvas à correta emissão e apresentação de todos
documentos obrigatórios de cobrança.
n) A náo liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de
área, local ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais. bem
como das fontes de materiais naturais especiÍicadas no projeto:
o) A ocorrôncia de caso forturto ou força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato.
p) O descumprimento do disposto no incrso V do art. 27, sem prejuizo das
sançôes penais cabíveis.
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contÍatual, bem
como a Íusão execução do contrato.
16.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 79, sem
que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:
â) Devoluçào de garantia:
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato alé a data da rescisáo;
c) Pagamento do custo da desmobilização.

-)
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16.5. A rescisão admrnistratrva ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.
16.6. Ficam reconhecidos os drreilos da Administração. em caso de rescisão
administrativa prevista no aft.77 da Lei 8.666/93.

17.Do REAJUSTE DE PREço
17.1 . Os valores estipulados neste termo serão reajustados a fins de manter o

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos da Lei Federal de Licitaçoes

e Contratos Administrativos.
17.2. Os reajustes se darão por mero de Termo Aditivo. sendo necessário anotar no

processo adminrstrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do rea.juste e os

respectivos cálculos, além dos requisitos formais estabelecidos pela Lei Federal de

Licitaçoes e Contratos Administrativos.

18. Dos REcuRSos PRocEssuAls
18. 1 Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste Edital, ou de sua

rescisão, praticados pela CONTRATANTE, cabe recurso no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, a contar da intimação do ato.

18.2 Da decisão do Secretário Municipal de Saúde que rescindir o Contrato antes

de seu prazo final, cabe, inicialmente, pedido de reconsideração, no prazo de 05

(cinco) dias úteis, a contar da intimaçào do ato
18,3 Sobre o pedido de reconsideração Íormulado nos termos do item acima, o

Secretário de Saúde deverá se manrfestar no prazo de quinze (15) dias e poderá, ao

recebê-lo, atribuir-lhe eficácra suspensiva, desde que o íaça motivadamente diante

de razões de interesse público.

18.4 Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de

deÍesa, nos termos das normas gerais de Lei de LicitaçÕes e Contratos
Administrâtivos.

1 9. Da SUBCoNTRATAÇÀo
'1 9.1 . Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execuÇão do
contrato.

20. DA RESPoNSABTLTDADE crvrL
20.1 O CONTRATADO ê responsável pela indenização de danos causados,
decorrentes de ação, omissâo voluntária, ou de negligência, impericia ou
imprudência praticadas por seus empregados. profissionais ou prepostos, íicando
assegurado ao CONTRATADO o direito de regresso.

2'1. DA ANrcoRRUpçÃo
21.1. Na execuçào do futuro Conlrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de
lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu. e/ou a preposto seu, e/ou a gestor
SEU:

Av. Dorgival Pinherro de Sousa, no 47 ' Centro, CEP 65903,270 , Im

SEMUS

ratflz (

Foner (99) 3524-98721 Faxr (99) 1521 9872
srte: www. rÍnpeTôtnz.ma.gov.br
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a) Prometer, oferecer ou dar, diÍeta ou indiretamente, vantag tndevida a
agente público ou a quem quer que se,ja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
b) Criar, de modo Íraudulento ou irregular, pessoa luridica para celebrar o
presenle Contrato;
c) Obter vantagem ou beneíÍcio indevido, de modo fraudulento, de modificaçÕes
ou prorÍogaçoes do presente Contrato, sem autoÍização em lei, no ato convocatório
da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais.
d) Manipular ou fraudar o equilíbrio economico-financeiro do presente Contrato,
OU

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato, assim como realizar
quaisquer açÕes ou omissôes que constituaÍn prática ilegal ou de corrupçâo, nos
termos da Lei no 12.846/2013 lconíorme alterada), do Decreto no 8.42A12015
(conforme alterado), do U S. Foreign Corrupt Practices Act de 1977 (conforme
alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis
Anticorrupção"). ainda que não relacionadas com o pÍesente ContÍato.

22. Drs DrsposrçÕEs GERATS

22J. O Senhor Secretário Munrcipal de Saúde - SEMUS/lmperatriz-MA. poderá
revogaÍ a licitaçâo por razões de interesse púb co decoÍrente de fato superveniente
devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos
licitantes mediante publicação na lmprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei no 8.666/93).
22.2. Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário, poderão ser prestados
pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Rua Urbano Santos no

1657, Bairro Juçara - lmperatriz - MA. Processo no 02.19.00.543212022- SEMUS.

lmperatriz - MA, 06 de Íevereiro 2023

DESPACHO:
APROVO NA FORMA DÁ LEI

Fls.
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ESTADO OO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPE RATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAçÃO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 045/2023 - CPL

ANEXO II

(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), _ de

;'.ir';

,t',

A(o)

PREGOETRO(A) MUNTCTPAL

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N"

O abaixo-assinado,

t2023-CPL.

responsável

inscrita

de 2023

Empresa

no

legal pela

CNPJ/MF sob ono
com sede na rua , vem

pêla presente informar a Vs. Sas. que o Sr
portador do RG no edoCPFno_,é
designado para representar nossa empresa na Licitaçáo acima referida, podendo assinar

atas e demais documentos, interpor recursos e impugnaÇões, receber notificação, tomar

ciência de decisões, assinar propostas e rubricar documentos das demais licitantes,

recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais, enfim,
praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal

\)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMP ERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 045/2023. CPL

ANEXO lll
(MINUTA DO CONTRATO}

AOUTSTçÃO DE EQUTPAMENTO MÉD|CO-
HOSPITALAR DESFIBRILADOR PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO

HOSPITAL MUNICIPAL DE IMPERATRIZ -

HMI,QUE ENTRE SICELEBRAM O

MUNICíPIO DE IMPERATRIZ E A EMPRESA

, NA FORMA ABAIXO.

Ao(s) _ dias do mês de do ano de 2023, de um lado, o

MUNICIPIO DE IMPERATRIZ, CNPJ/MF no 06.158.455/0001-16, localizado na Rua Rui

Barbosa, no 201, Centro, através do(a) Secretário(a) Municipal

., brasileiro(a), agente político,
portador do RG n.o SSP/MA e do CPF/MF n.o

doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
CNPJ/MF n.o , estabelecida na

, neste âto, representada pelo, Sr
portador do RG n.o

doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta
noProcesso no 02.í 9.00.5432/2022-SEMUSe proposta apresentada, que passam a integrar
este instrumento, independentemente de transcrição na parte em que com este não

conflitar, resolvêm, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.o

8.666, de 21 de junho de í993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
l.O Objeto deste Contrato é a Aquisição de equipamento médico-hospitalar
DESFIBRILADOR para atender as necessidades do Hospital Municipal de lmperatriz -

HM,com motivação no processo administrativo n" 02.í 9.00,543212022 - SEMUS, e em

conformidade com o Pregáo Eletrônico no 04512023-CPL e seus anexos, que independente
de transcrição integram este instrumento para todos os fins e eíeitos legais. O presente

contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei no

8.666, de 2'l de junho de 1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA .DoS oBJEToS. ESPEcIFIcAcÕes e QuIruTIoIoes
LOs objetos, especificações e quantidade estão claramente descritos na planilha constante
no anexo I do Termo de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA -DAS OBRIGAÇOES OO FORNECEDOR

t'i

u
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l. Proceder com a entrega do objeto em conformidade com o quantitativo solicitado.
ll. Manter inalterados os preços e condiÇões propostas;
lll. Náo transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do objeto sem a prévia e
expressa anuência da contratante.
lV. Evitar a entregado objeto impróprio ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser
invocado para justificar a cobrança adicional, a qualquer título.
V. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição do
objeto, nos termos do § 10; do art. 65 da Lei 8.666/93;
Vl. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas.
Vll. Garantir que a ação ou omissáo, total ou parcial, da fiscalização do setor
competente, não eximirá o íornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das
obrigaçóes pactuadas entre as partes.
Vlll. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções
previstas no art." 81 na Lei 8.666/93.
lX. O Contratado fica obrigado a apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha
de preços da proposta Íinal ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob
pena de recusa da assinatura deste contrato.
X. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,
embalagens, mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
Xl. Efetuar a imediata correÇão das deficiências apontadas pela Contratante, com
relação ao fornecimento do objeto.
Xlt. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescriçôes referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
Xlll. Manter durante a execuçáo deste contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes
por ela assumidas, todas as condiçóes de habilitação exigidas no Termo de Reíerência,
apresentando os comprovantes que lhe íorem solicitados pela Contratante.
XlV. Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condiçôes inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do objeto.
XV. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução deste
contrato.
XVl. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução deste contrato.
XVll. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.
XVlll. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Secretaria
Municipal de Saúde ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste
Contrato.
XlX. A açáo ou omissão, total ou parcial da fiscalização da Contratante, não eximirá a

Contratada de total responsabilidade pela má execução do objeto deste contrato.
XX. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposiçóes
contidas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso do
fornecimento do objeto, atendendo às solicitaçôes do governo municipal.
XXl. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que
praticada por seus técnicos durante do fornecimento do objeto contratual, ainda que no
recinto da CONTRATANTE.
XXll. Apresentar garantia mínima de um ano, a contar da data da nota íiscal.
XXlll. Apresentar, no ato da contratação e anualmente, o Alvará Sanitário e o Alvará de
Licença, Localizaçáo e Funcionamento, quando o objeto assim o exigir, os quais deverão
ser entregues, por cópia autenticada, à Secretaria Municipal de Saúde, onde ficarão
arquivadas no processo de contratualização.

.r+.
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XXIV. Preservar e manter a CONTRATANTE salva de quaisquer reinvindicaÇões,
demandas, queixas e representaçóes de qualquer natureza, em qualquer espécie de mÍdia
ou redes sociais, decorrentes da prestação do serviço/fornecimento, se comprometendo
ainda a cientificar seus empregados ou prestadores de serviço que estejam envolvidos com
o serviço contratado, direta ou indiretamente, quanto ao presente item, para que as
obrigações oriundas desta cláusula sejam efetivamente observadas.
XXV. A pretensa contratada obrigar-se-á, dentro do prazo mínimo de 12 (doze) meses, a
prestar assistência técnica contra vícios e/ ou defeitos, sem qualquer ônus adicional para a
SEMUS, contados a partir do seu recebimento definitivo;
XXVI. No caso de haver defeitos no bem e, se consequentemente houver substituição, o
prazo de assistência técnica deverá ser contado a partir da nova data da substituição das
peças defeituosas ou do objeto;
XXVll. Havendo a necessidade de manutenção do aparelho, a pretensa contratada deverá
fornecer outro aparelho semelhante em substituição, nos prazos previstos em lei e no Termo
de ReÍerência.

CLÁUSULA OUARTA. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE
l. Efetuar o pagamento na forma da CúUSULA SEXTA deste Contrato, após o

recebimento deflnitivo do ob.jeto e verificação do cumprimento de todas as obrigaÇões
legais, fiscais, previdenciárias e as demais disposiçóes do Termo de Referência;

ll. VeriÍicar se a entrega do objeto foi realizada com observação às disposições
pertinentes no Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento
do pagamento integral do objeto entregue.

lll. As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão
de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a
adoçáo das medidas convenientes a administração.

lV. Rejeitar os produtos cujas especificaÇões náo atendam, em quaisquer dos itens, aos

rêquisitos mínimos constantes no Anexo I do Termo de Referência.
V. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperíeições, falhas ou irregularidades

constantes de cada um dos itens que compóem o objeto do termo, para que sejam
adotadas as medidas corretivas necessárias;

CLÁUSULA QUINTA . PRAZOS. LOCAL DE ENTREGA, RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO

Fls.
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DO OBJETO
l. A entrega do produto iniciará a partir da data de recebimento da nota de Empenho e/
ou Ordem de fornecimento, pelo vencedor, e mediante solicitação do Contratante.
ll. A entrega e instalação do equipamento deverão ser realizadas nas dependências do
Hospital Municipal de lmperatriz-HMl, pelo setor competente pelo recebimento,
acompanhando da respectiva nota fiscal por pessoal qualificada da contratada,
lll. A entrega deverá ser realizada no prazo de 10 (dez) dias a partir da expedição de
Ordem de Fornecimento e respectiva solicitação da Unidade Demandante, devendo estar
em pleno com as regras a serem elencadas no Termo de Referência; A empresa que náo
cumprir o prazo sofrerá sançóes previstas na Lei 8.666/93 e suas alteraÇões.
lV. A empresa vencedora deve efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições,
conÍorme proposta apresentada, especificaçóes técnicas e nÍveis de desempenho mínimos
exigidos, dentro dos horários estabelecidos.
V. Responsabilizar-se pela qualidade e procedência dos itens do objeto, bem como pela
inviolabilidade de suas embalagens até a entrega destes, garantindo que o seu transporte,
mesmo quando realizado por terceiros, se faça segundo as condições estabelecidas pelo
fabricante, notadamente no que se refere ao empilhamento às recomendações de
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acondicionamento e temperatura do produto, de acordo com o registro do produto na
ANVISA;
Vl. Entregar o produto com laudo técnico, apresentar o termo de garantia dos aparelhos
fornecidos e comprometer-se a trocar o produto em caso de defeito de fabricação, mediante
a apresentação do produto defeituoso, nos prazos a serem deflnidos no Termo de
Referência;
Vll. O produto deve possuir registro na ANVISA e vir acompanhado de manual de
rnstruções em português e exibir no corpo a marca do fabricante;
Vlll. Deverá vir acompanhado de todos os acessórios necessários ao seu funcionamento,
tais como: eletrodos pré-conectados para paciente adulto, com desenho do correto
posicionamento no paciente e caixa de proteÇão para montagem em parede, com alarme
áudio visual quando acionado a abertura da porta;
lX. O (s) objetos (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

a) PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da
conformidade das especificagões do equipamento com aqueles determinados no Anexo l-
Termo de Referência e da proposta vencedora, oportunidade em que se observarão apenas
as informações constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a respectiva nota
de empenho.

b) DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos alimentos e
consequentemente aceitaÇão, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do
contrato, a ser designado pela Contratante e assinado por ambas as partes, o que implicará
no reconhecimento de exatidão do valor correspondente para fins de apresentação com os
demais documentos de cobrança, no setor competente.
X. O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor CONTRATADO,
devendo ser providenciada a mão de obra necessária.
Xl. O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante náo exclui a
responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s)
ou disparidades com as especificaÇóes estabelecidas, verificadas, posteriormente,
garantindo-se ao município as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.o 8.078/90.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
L Os pagamentos devidos serão efetuados pela CONTRATANTE por meio de
transíerência eletrônica ou ordem bancária em nome da CONTRATADA e cujo vencimento
dar-se-á no 300 (trigésimo) dia útil contado da data da entregâ das notas fiscais e desde que
a CONTRATADA apresente os documentos de cobrança e todos os demais necessários à
regularidade do pagamento em até 5 (cinco) dias úteis seguintes à emissão do termo
circunstanciado de aquisição e/ou serviços realizados e aceitos pela Fiscalização conforme
item 1 1 do Termo de Referência.
ll.opagamentodeveráserefetuadoemAPoSAEW,àmedida
que forem realizados o recebimento dos mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação
total do empenho.
lll. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar junto às notas Íiscais,
o termo circunstanciado devidamente assinado pelas partes, comprovação de sua
âdimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade relativa à
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do
Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de
impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o
lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, sob protocolo, na Secretaria
Municipal de Saúde localizada nesta cidade, à Avenida Dorgival P. de Sousa no 47, Centro.
lV. A contratante não incidira em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não
cumprimento pela empresa íornecedora das obrigaçóes acima descritas ou de qualquer
outra causa que esta deu azo.
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CLAUs U LA SÉTIMA.oA FIScALIzAÇÃo Do coNTRATo
l. A fiscalização e acompanhamento da execuçâo do contrato, na forma integral, seráo

feitos por servidor designado no ato da contratação, que anotarão em registro próprio

todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.
ll. A flscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes
de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou
prepostos.

lll. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela flscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

lV. As decisóes e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissáo
de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes a AdministraÇão.

V. Poderá em casos específicos, ser realizada auditoria especializada.
Vl. A fiscalizaçâo exercida pela CONTRATENTE, sobre as aquisiçóes ora contratados

não eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante a

CONTRATANTE ou para com pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na

execução do contrato.
Vll. A CONTRATADA íacilitará à Contratante o acompanhamento e a fiscalizaçáo

permanente das aquisições e prestará todos os esclarecimentos que lhe Íorem
solicitados pelos servidores da Contratante designados para tal fim.

Vlll. Constitui-se como fiscalização, verificar se o fornecimento foi realizada com

observação às disposições pertinentes às obrigações da contratada e contratante,
implicando em caso negativo no não atesto das notas, até regularização;

lX. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos servidores
responsáveis pela fiscalização, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes a administração.

X. A fiscalizaçáo deverá ser acompanhada por meio de instrumentos de controle que

compreendam a mensuração dos seguintes aspectos:

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificaçáo dos
prazos de execução e da qualidade demandada;
b) os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação
proflssional exigidas;
c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
e) o cumprimento das demais obrigaçóes decorrentes do contrato;
f) a satisfação do público usuário.

Xl. Cabe ao íiscal, também, notiflcar a contratada quando a mesma apresentar
irregularidades e/ou faltas na execução do objeto.

CLÁUSULA OITAVA. DA PRAZO DA VIGÊNCIA OO CONTRATO
O prazo de vigência do objeto do Termo de Referência é de ate o dia 31 de Dezembro
do ano da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo com o que
dispõe a legislaçáo vigente.
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CLÁUSULA NoNA - Do VALoR Do coNTRATo
l. O valor global estimado do contrato e de R$

CLÁUSULA QÉC]II'IA - DO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRA
l. As despesas decorrentes da futura contrataÇão correrão à conta dos seguintes

recursos

02. í 9.00. 1 0.302.0127 .227 4

PRoJETo/ATIVIDADE: MANUT. DAS ATIV. E PRoJ, Do HMI E HMII

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

DESPESA: 1638

FONTE

160 í

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

il.

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia deÍesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançóes, segundo a gravidade

da falta cometida:
Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da Íiscalizaçáo, no caso

de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou,

ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

Multas:

0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com

atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela

continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da

inexecuÇão total.

0,060/o (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para

ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não

abrangido pelas demais alÍneas.

5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo náo

cumprimento de quaisquer condiÇões de garantia estabelecido no contrato.

5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não

manutençáo das condiçóes de habilitação e qualificação exigidas no instrumento

convocatório.
10 o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por

inexecuçáo parcial do contrato.
20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato -

caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais
- atraso superior ao pruzo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a".

Suspensão temporária de partrcipar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÇão Pública,

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja

à'r
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promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a AdministraÇão pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA RESCISÃo CoNTRATUAL

il.

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos

artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.
A rescisáo do contrato poderá ser:

Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS,
nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll, do art. 78 da Lei 8.666/93,
notiíicando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou

Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da aplicação
das penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas trabalhistas, bem

como o não recolhimento das contribuiçóes sociais, previdenciárias e para com o

FGTS.
Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS; ou

Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o

contraditório e a ampla defesa, de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei

Federal no 8.666/93:
O náo-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos.

O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçôes e lentidão do seu

cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados.
A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á

Administração.
O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superrores.

O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo
primeiro do artigo 67 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

A decretação da falência ou instauração da insolvência civil.
A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado.
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
prejudique a execução do contrato.
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e

determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o

contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato.
A supressáo, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificaçóes do
valor inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da
lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de Saúde -

SEMUS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade

il.
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pública, grave perturbaçáo da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensóes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizagôes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizaçôes e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas
até que seja normalizada a situação;

l) O ahaso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou
parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública,

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a

situação.
m) Do atraso superior a 90 (noventa) dias íicam também ressalvadas as postergaçóes de

pagamento motivadas pelo não atendimento pela CONTRATADA das disposições
contratuais relativas à correta emissão e apresentação de todos documentos
obrigatórios de cobrança.

n) A náo liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de área, local

ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes
de materiais naturais especificadas no projeto;

o) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do contrato.
p) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções

penais cabíveis.
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a

fusão execução do contrato.
lX. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que

haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que

houver sofrido, tendo ainda direito a:

a) Devolução de garantia;

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
c) Pagamento do custo da desmobilização.
X. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.
Xl. Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisáo administratrva

prevista no aft. 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULI\ DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇO
Os valores estipulados neste termo poderão ser reajustados a fins de manter o

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos da Lei Federal de Licitações e

Contratos Administrativos.
Os reajustes se darão por meio de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no
processo administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os
respectivos cálculos, além dos requisitos formais estabelecidos pela Lei Federal de
Licitaçôes e Contratos Administrativos.
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CLAUSULA DECIMA QUARTA . DOS RECURSOS PROCESSUAIS

CLÁUSULA DECIMA QU INTA . DA SUBCONTRATACÃO
l. Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL
l. O CONTRATADO é responsável pela indenização de danos causados, decorrentes
de ação, omissáo voluntária, ou de negligência, impericia ou imprudência praticadas por

seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao CONTRATADO o

direito de regresso.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ANTICORRUPÇÃO
l. Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de

lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente

Contrato;
c) Obter vantagem ou beneíício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;
d) Manipular ou íraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer

ações ou omissóes que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei no

12.84612013 (conforme alterada), do Decreto no 8.42012015 (conforme alterado), do U.S.

ForeignConuptPracticesAct de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou

regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente

Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA . DO FORO
l. Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz (MA), com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litigios

oriundos da execução deste Contrato.
ll. E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, é
lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado

cf';
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l. Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste Edital, ou de sua rescisão,
praticados pela CONTRATANTE, cabe recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar da intimaçáo do ato.
ll. Da decisão do Secretário Municipal de Saúde que rescindir o Contrato antes de seu

prazo final, cabe, inicialmente, pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, a contar da intimação do ato.

lll. Sobre o pedido de reconsideração formulado nos termos do item acima, o Secretário
de Saúde deverá se manifestar no prazo de quinze (15) dias e poderá, ao recebê-lo,

atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde que o faça motivadamente diante de razóes de

interesse público.

lV. Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, nos

termos das normas gerais de Lei de Licitaçóes e Contratos Administrativos.
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conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas

lmperatriz (MA), _ de

'93'it\
-1

de2023

CONTRATANTE

Representante Legal

CONTRATADO
Secretário Munrcipal

TESTEMUNHAS: TESTEIT/UNHAS:

CPF/MF CPF/MF

CPF

Fls.

)t\
CPL
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO OE CUMPRTMENTO DO rNC. V OO ART. 27 DA

LEt 8.666/93

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa) inscrito no CNPJ/l\/ F sob

no por intermédio do seu representante legal o(â) S(a)
portador da Carteira de Identidade no

e do CPF no DECLARA, para fins do

disposto no inc. V do atl.27 da Lei no 8.666, de 2'1 de junho de '1993, acrescido

pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz.0

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Fls.

,ql
CPL
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ANEXO V

MoDELo DE DEcLARAçÃo oe crÊrucra E cuMpRtMENTo Dos REeutsrros DE

uaarrrnçÃo

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão

Eletrônico n' 045/2023-CPL, realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz, e

conforme exigências legais, que cumprimos plenamente os requisitos de
habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei

lmperatriz (MA), _ de de2023.

Representante Legal da Empresa

rt'

\

Fls.
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